
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 304, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação para atender despesas
correntes com pessoal e encargos sociais, juros e encargos da dívida, amortização da dívida, bem como
outras despesas correntes e de capital.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de
2024.

 
Nobres Parlamentares, a presente proposta pretende, com autorização de Vossas

Excelências, abrir crédito adicional suplementar por anulação para assegurar os ajustes de créditos
orçamentários necessários para o encerramento do exercício orçamentário e financeiro, na satisfação de
atender ao interesse público, bem como as despesas obrigatórias constitucionais, metas de gestão fiscal,
previdência, dívida pública, contratos continuados e repasses financeiros conveniados com os municípios,
assim como as politicas públicas para o bem comum da sociedade em geral, em caráter excepcional e/ou
inadiável quando do recesso legislativo, visando atender às seguintes Unidades:

 
110003  Procuradoria Geral do Estado;
110004  Superintendência Estadual de Turismo;
110005  Controladoria Geral do Estado;
110006  Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico;
110007  Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação;
110008  Superintendência Estadual de Compras e Licitações;
110009  Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos;
110010  Fundo Especial de Modernização da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia;
110011  Fundo Garantidor de Parcerias Público-privada do Estado de Rondônia;
110013  Fundo de Investimento e Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia;
110016  Fundo Estadual de Defesa do Consumidor;
110017  Fundo Estadual do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia;
110020  Contabilidade Geral do Estado - Coges;
110022  Junta Comercial do Estado de Rondônia;
110023  Instituto de Pesos e Medidas;
110025  Departamento  Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes;
110026  Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia;
110033  Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Cientificas e

Tecnológicas e à Pesquisa;
130001  Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;
130006  Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas;
140001  Secretaria de Estado de Finanças;
140002  Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Finanças;
140011  Fundo de Infraestrutura, Transporte e Habitação;
140012  Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Administração Tributária;
140023  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos;
140025  Fundo Previdenciário Capitalizado do Iperon - Funprecap;
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150020  Departamento Estadual de Trânsito;
160031  Fundação Cultural do Estado de Rondônia;
180001  Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental;
180011  Fundo Especial de Proteção Ambiental;
180012  Fundo Estadual de Recursos Hídricos;
180013  Fundo Estadual de Governança Climática e Serviços Ambientais;
190001  Secretaria de Estado da Agricultura;
190011  Fundo de Apoio a Cultura do Café em Rondônia;
190014  Fundo Estadual de Sanidade Animal;
190017  Fundo de Investimento e Apoio ao Programa de Desenvolvimento da Pecuária

Leiteira;
190023  Agência de Defesa Sanitária e Agrosilvopastoril;
190025  Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de

Rondônia;
210001  Secretaria de Estado de Justiça;
210011  Fundo Penitenciário;
230001  Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social;
230002  Superintendência Estadual do Indígena;
230011  Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza;
230012  Fundo Estadual de Assistência Social;
230013  Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente;
230015  Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa;
230016  Fundo Estadual dos Direitos da Mulher;
230030  Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo do Estado de Rondônia - Fease;
270001  Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos;
310001  Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária;
310010  Fundo Especial de Regularização Fundiária Urbana e Rural do Estado de Rondônia

- FRFUR;
320001  Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer;
320012  Fundo de Desenvolvimento do Desportos; e
320013  Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura.
 
Acredito no Poder Legislativo, que ao endossar tal propositura, demonstra a sensibilidade

quanto ao pleito no interesse público, oferecendo à sociedade a visibilidade de sua profunda rotina
parlamentar exercido em sua plenitude, com respaldo jurídico quanto às atividades a serem exercidas pelo
Poder Executivo em prol da população do Estado.

 
Importa destacar que o referido pleito tem como base legal o disposto no inciso III do § 1° do

artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, justificando-se pela adversidade que possa
existir até o fechamento do exercício, em 31 de dezembro de 2024, na execução do vigente orçamento, nos
termos do Decreto n° 29.540, de 8 de outubro de 2024.

 
Diante o exposto, reforço que é de extrema importância a aprovação da propositura para que

seja possível a total execução das atividades em favor das unidades orçamentárias relacionadas, visto que o
não prosseguimento da proposta poderá trazer prejuízos ao planejamento governamental, ocasionando
atrasos no cronograma e no desempenho das atividades programadas para o fim do ano, o que acarretaria
morosidade no fechamento do exercício financeiro.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências, antecipo meus

mais sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.
 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador
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Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
26/12/2024, às 20:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0056065754 e o código CRC 230E6406.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.006870/2024-71 SEI nº 0056065754
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por anulação para
atender despesas correntes com pessoal e
encargos sociais, juros e encargos da dívida,
amortização da dívida, bem como outras
despesas correntes e de capital.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação

parcial ou total de dotações orçamentárias, dentro da mesma unidade orçamentária, ou entre unidades
orçamentárias distintas, respeitando as fontes de recursos específicas à sua receita vinculada, para atender
despesas correntes com pessoal e encargos sociais, juros e encargos da dívida, amortização da dívida,
precatório, previdência e outras despesas correntes e de capital, em conformidade com o disposto no inciso
III do § 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, para as seguintes Unidades:

 
110003 Procuradoria Geral do Estado;
110004 Superintendência Estadual de Turismo;
110005 Controladoria Geral do Estado;
110006 Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico;
110007 Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação;
110008 Superintendência Estadual de Compras e Licitações;
110009 Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos;
110010 Fundo Especial de Modernização da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia;
110011 Fundo Garantidor de Parcerias Público-privada do Estado de Rondônia;
110013 Fundo de Investimento e Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia;
110016 Fundo Estadual de Defesa do Consumidor;
110017 Fundo Estadual do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia;
110020 Contabilidade Geral do Estado - Coges;
110022 Junta Comercial do Estado de Rondônia;
110023 Instituto de Pesos e Medidas;
110025 Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes;
110026 Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia;
110033 Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Cientificas e

Tecnológicas e à Pesquisa;
130001 Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;
130006 Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas;
140001 Secretaria de Estado de Finanças;
140002 Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Finanças;
140011 Fundo de Infraestrutura, Transporte e Habitação;
140012 Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Administração Tributária;
140023 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos;
140025 Fundo Previdenciário Capitalizado do Iperon - Funprecap;
150020 Departamento Estadual de Trânsito;
160031 Fundação Cultural do Estado de Rondônia;
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180001 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental;
180011 Fundo Especial de Proteção Ambiental;
180012 Fundo Estadual de Recursos Hídricos;
180013 Fundo Estadual de Governança Climática e Serviços Ambientais;
190001 Secretaria de Estado da Agricultura;
190011 Fundo de Apoio a Cultura do Café em Rondônia;
190014 Fundo Estadual de Sanidade Animal;
190017 Fundo de Investimento e Apoio ao Programa de Desenvolvimento da Pecuária

Leiteira;
190023 Agência de Defesa Sanitária e Agrosilvopastoril;
190025 Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de

Rondônia;
210001 Secretaria de Estado de Justiça;
210011 Fundo Penitenciário;
230001 Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social;
230002 Superintendência Estadual do Indígena;
230011 Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza;
230012 Fundo Estadual de Assistência Social;
230013 Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente;
230015 Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa;
230016 Fundo Estadual dos Direitos da Mulher;
230030 Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo do Estado de Rondônia - Fease;
270001 Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos;
310001 Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária;
310010 Fundo Especial de Regularização Fundiária Urbana e Rural do Estado de Rondônia -

FRFUR;
320001 Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer;
320012 Fundo de Desenvolvimento do Desportos; e
320013 Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
26/12/2024, às 20:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0056065824 e o código CRC 798646DF.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.006870/2024-71 SEI nº 0056065824
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CEIO CRUZ 

ALE/RO 
Deputa 

Pres 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

MENSAGEM N 2  355/2024-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 751/2024, que 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação para 

atender despesas correntes com pessoal e encargos sociais, juros e encargos da dívida, 

amortização da dívida, bem como outras despesas correntes e de capital". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 30 de dezembro de 2024. 

Av. Faquar 	2562, Bairro: Olaria1Porto Velho1R0 
CEP: 76.801-1891 Fone: 69 3218.5605156451 www.al.ro.leg.br  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N 9  751/2024 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional suplementar por anulação para 

atender despesas correntes com pessoal e 

encargos sociais, juros e encargos da dívida, 

amortização da dívida, bem como outras 

despesas correntes e de capital. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, dentro da mesma unidade 

orçamentária, ou entre unidades orçamentárias distintas, respeitando as fontes de 

recursos específicas à sua receita vinculada, para atender despesas correntes com 

pessoal e encargos sociais, juros e encargos da divida, amortização da dívida, precatório, 

previdência e outras despesas correntes e de capital, em conformidade com o disposto 

no inciso III do § 12 do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, para as 

seguintes Unidades: 

110003 Procuradoria Geral do Estado; 

110004 Superintendência Estadual de Turismo; 

110005 Controladoria Geral do Estado; 

110006 Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico; 

110007 Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

110008 Superintendência Estadual de Compras e Licitações; 

110009 Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos; 

110010 Fundo Especial de Modernização da Procuradoria Geral do Estado de 

Rondônia; 

110011 Fundo Garantidor de Parcerias Público-privada do Estado de Rondônia; 

110013 Fundo de Investimento e Desenvolvimento Industrial do Estado de 

Rondônia; 

110016 Fundo Estadual de Defesa do Consumidor; 

110017 Fundo Estadual do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia; 

110020 Contabilidade Geral do Estado - Coges; 

Av. Faquar n 2562, Bairro: Olaria I Porto VelhoiR0 
CEP: 76.801-1891 Fone: 69 3218.56051 56451 www.al.ro.leg.br  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

110022 Junta Comercial do Estado de Rondônia; 

110023 Instituto de Pesos e Medidas; 

110025 Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes; 

110026 Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de 

Rondônia; 

110033 Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Cientificas 

e Tecnológicas e à Pesquisa; 

130001 Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

130006 Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas; 

140001 Secretaria de Estado de Finanças; 

140002 Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Finanças; 

140011 Fundo de Infraestrutura, Transporte e Habitação; 

140012 Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Administração 

Tributária; 

140023 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos; 

140025 Fundo Previdenciário Capitalizado do Iperon - Funprecap; 

150020 Departamento Estadual de Trânsito; 

160031 Fundação Cultural do Estado de Rondônia; 

180001 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental; 

180011 Fundo Especial de Proteção Ambiental; 

180012 Fundo Estadual de Recursos Hídricos; 

180013 Fundo Estadual de Governança Climática e Serviços Ambientais; 

190001 Secretaria de Estado da Agricultura; 

190011 Fundo de Apoio a Cultura do Café em Rondônia; 

190014 Fundo Estadual de Sanidade Animal; 

190017 Fundo de Investimento e Apoio ao Programa de Desenvolvimento da 

Pecuária Leiteira; 

190023 Agência de Defesa Sanitária e Agrosilvopastoril; 

Av. Faquar n2 2562, Bairro: Olaria I Porto VelhoiR0 
CEP: 76.801-1891 Fone: 69 3218.56051 56451 www.alro.leg.br  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

190025 Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de 

Rondônia; 

210001 Secretaria de Estado de Justiça; 

210011 Fundo Penitenciário; 

230001 Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social; 

230002 Superintendência Estadual do Indígena; 

230011 Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza; 

230012 Fundo Estadual de Assistência Social; 

230013 Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

230015 Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa; 

230016 Fundo Estadual dos Direitos da Mulher; 

230030 Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo do Estado de 

Rondônia - Fease; 

270001 Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos; 

310001 Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária; 

310010 Fundo Especial de Regularização Fundiária Urbana e Rural do Estado de 

Rondônia - FRFUR; 

320001 Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer; 

320012 Fundo de Desenvolvimento do Desportos; e 

320013 Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura. 

Art. 12-A. Fica garantido o repasse no valor de R$6.000.000,00 (seis milhões de 

reais), da Secretaria de Estado da Saúde para a Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Vilhena, com a finalidade específica de quitação de débito do Governo do 

Estado na área da Saúde, com a Prefeitura Municipal de Vilhena, referente ao exercício 

de 2024, cujo montante da dívida fora anteriormente pactuado entre ambos os Poderes. 

Art. 29, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 30 de dezem 	de• 024. 

Deputad 	 1 CRUZ 

Presid tÉ  E/R0 
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